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1 N° 234/2022. 

ura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como 
entárias." 

seguinte rubrica: 

Órgão 02 Pr feitura da Estância Turística de lbiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.09 
02.09.02 

Se retaria Municipal da Educação 

Função: 12 Ed cação 
Sub-Função: 301 Ed cação infantil 
Programa: 2001 Pr - escola - reforma e manutenção 
Ação: a er criada 
Fonte: 01 Te ouro 
Categoria da Despesa: 44.90.51 Re orma de instalações 
Valor: R$ 41.500,00 ( uarenta e um mil e quinhentos reais) 

Art. 20  - Os recurso 4 para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

órgão 02 Prfeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Unidade Orçamentária 
Executora: 

02.20.01 Encargos Gerais do Município 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 08 Enendas Parlamentares Individuais 
Categoria da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 41.500,00 ( quarenta e um mile quinhentos reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do Município de lbiúna) 
deverão ser destinados para reforma de instalaçã4 elétrica na escola Calil Rahal neto Professor 
Cimeb e portão de acesso para a quadra da escol 

SALA DAS SESSÕES, READOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AOS 
31 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022. 

ARMELINO a REIRA JUNIOR 
VE ADOR 


